
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: JAQUELINE MARIA DE JESUS

   Endereço: RUA B, QUARTA ETAPA

    Complemento:

    Bairro: QUEIMADAS

    Cidade: ITABAIANA - Estado: SE - CEP: 49500000

   Advogado(a): CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA PORTO  158453/RJ

Requerido: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

   Endereço: RUA: SENADOR DANTAS

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20010000

Processo: 201952101151
Número Único: 0005791-11.2019.8.25.0034
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 16/08/2019
Competência: 2ª Vara Civel de Itabaiana
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201952101151

 

DATA:

  16/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201952101151, referente ao protocolo nº 20190816131502826, do

dia 16/08/2019, às 13h15min, denominado Procedimento Comum, de Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 3



EXMO SR DR JUIZ DE DIREITO DA __ VARA CIVEL DA COMARCA DE 
ITABAIANA – SE. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
JAQUELINE MARIA DE JESUS, brasileira, solteira, Empregada Doméstica, 
portadora da Carteira de Identidade (CI) nº 24126802, inscrita no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF) nº 043.359.795-09, sem correio eletrônico, residente e 
domiciliado no endereço situado na Rua B, Quadra 7, Lote 23, Recanto da Serra, 
Povoado Queimadas, Itabaiana – SE, CEP 49.500-000, vem, respeitosamente à 
presença de Vossa Excelência, por intermédio de seu advogado e bastante 
procurador, propor: 
 

AÇÃO DE COBRANÇA 
 
Em face de SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, 
inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, residente à Rua Senador Dantas, 
74, 5º Andar, Centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP 20031-205, pelos motivos de direito 
que passa a expor:  
 
PRELIMINARMENTE 
 
DO PEDIDO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA 
 
Inicialmente, noticia a parte autora que não possui condições financeiras de arcar 
com as custas do processo nem honorários de advogado, conforme declaração em 
anexo, motivo pelo qual roga pelo deferimento da gratuidade de justiça. 
 
I – DOS FATOS 
 
A parte autora em 04/07/2015 sofreu acidente automobilístico resultando em TCE 
grave e fratura na coluna cervical (L1). 
 
Após período de convalescença restou com sequelas permanentes. 
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Requereu de forma administrativa (3180251118) o seguro DPVAT e teve seu pedido 
negado, sem qualquer argumento. 
 
Deste modo, não restou outra opção, senão o ajuizamento da presente para receber 
o quem tem direito. 
 
II – DOS FUNDAMENTOS 
 
Prevê o art. 3º da lei 6194/74: 
 

Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 
art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 
invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 
assistência médica e suplementares, nos valores e conforme 
as regras que se seguem, por pessoa vitimada: (Redação dada 
pela Lei nº 11.945, 
de 2009). (Produção de efeitos). 
... 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de morte; 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
invalidez permanente; e (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

 
Comprovado o fato através do boletim de ocorrência anexo, conforme previsão do 
art. 5º, bem como os beneficiários na ordem prevista no 4º, ambos da Lei 6194/74, 
é devida a indenização de acordo com a tabela do Seguro DPVAT, explicita no 
anexo da citada lei. 
 
Vejamos: 
 

Art. 4o A indenização no caso de morte será paga de acordo com 
o disposto no art. 792 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
- Código Civil. (Redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 2007)  
... 
Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado. 

 
Tabela: 
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Diante do exposto, pleiteiam os autores seja a requerida compelida ao pagamento 
do quantum indenizatório fixado pelo perito judicial, com correção monetária desde 
a data do acidente e juros de mora desde a citação. 
 
V – DOS PEDIDOS 
 
Diante do exposto o autor requer: 
 
1) Deferimento da Gratuidade de Justiça; 
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2) A citação da requerida para responder a ação no prazo da lei; 
 
3) O autor não manifesta interesse na designação de audiência conciliatória, uma 
vez que a requerida comumente não traz propostas de acordo; 
 
4) A condenação da ré ao pagamento do valor da indenização do seguro de acordo 
com a tabela estabelecida pela Lei 6194/74 e de acordo com a pericia a ser realizada 
por este Juizo, com juros de mora a contar da citação e correção monetária desde 
a data do sinistro; 
 
5) Condenação da parte ré ao pagamento das custas e honorários arbitrados em 
20% sobre o valor da condenação; 
 
Protesta provar o alegado por todos os meios de prova admitidos em direito, em 
especial a prova pericial. 
 
Nestes termos, dá-se a causa o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
 
Nestes termos, 
Pede deferimento. 
 
Itabaiana - SE, 16 de Agosto de 2019. 
 
Carlos Eduardo Porto Almeida 
OAB/RJ 158.453 
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11/10/2018 Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo

http://www.seguradoralider.com.br/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx?cpfConsultaPedido=06340491510&sinistroConsultaPedi… 1/1

SINISTRO 3180251118 - Resultado de consulta por beneficiário
 
VÍTIMA JAQUELINE MARIA DE JESUS
COBERTURA Invalidez

 PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO SEGURADORA LIDER
DPVAT - DIGITALIZAÇÃO

 BENEFICIÁRIO JAQUELINE MARIA DE JESUS
CPF/CNPJ: 04335979509

Posição em 11-10-2018 13:36:28 
 

Seu pedido de indenização foi negado. Enviamos carta, para seu endereço, com mais informações
sobre a conclusão da análise do seu processo.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201952101151

 

DATA:

  16/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201952101151

 

DATA:

  19/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Considerando que a parte ré reside em outro estado da Federação, deixo de nos termos do art. 334 do CPC,

designar audiência de conciliação, por entender que o presente feito se amolda à hipótese do art. 334, § 4º, II, do

CPC, uma vez que a realização da audiência preliminar de conciliação traria atraso ao feito e custo excessivo à parte

que teria que efetuar o deslocamento, podendo a conciliação ser tentada através de proposta escrita ou em eventual

audiência de instrução.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Civel de Itabaiana

Nº Processo 201952101151 - Número Único: 0005791-11.2019.8.25.0034
Autor: JAQUELINE MARIA DE JESUS
Réu: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Defiro a gratuidade judiciária.

Considerando que a parte ré reside em outro estado da Federação, deixo de nos termos do art.
334 do CPC, designar audiência de conciliação, por entender que o presente feito se amolda à
hipótese do art. 334, § 4º, II, do CPC, uma vez que a realização da audiência preliminar de
conciliação traria atraso ao feito e custo excessivo à parte que teria que efetuar o
deslocamento, podendo a conciliação ser tentada através de proposta escrita ou em eventual
audiência de instrução.

Cite-se o réu para, querendo, oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias.

Em sendo juntados com a contestação documentos ou alegadas preliminares ou fatos
modificativos, extintivos ou impeditivos do direito  da autora, intime-se  a requerente  para,
querendo, manifestar-se no prazo de 15 (dez) dias (art. 350 do CPC).

Em sendo juntados com a réplica documentos novos, intime-se  o réu  para, querendo,
manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias, tudo em respeito ao princípio do contraditório e da
ampla defesa.

Findo o prazo de réplica/tréplica, digam as partes se o feito pode ser julgado no estado em que
se encontra ou se pretendem produzir novas provas, especificando-as, no prazo de 10 (dez)
dias. Havendo interesse na produção de prova oral, fixo o prazo de 10 (dez) dias para juntada
do rol de testemunhas, nos termos do art. 407 do CPC, sendo vedado à parte que já arrolou
testemunhas apresentar novo rol em virtude do fenômeno da preclusão consumativa.
Intimem-se.

Em sendo proposto qualquer incidente processual, volvam-me os autos conclusos para
imediata apreciação.

Compulsando os autos observa-se que o autor pretende a indenização pelos danos decorrentes
do acidente automobilístico sofrido. 

Nos termos da Súmula nº 474, do STJ “A indenização do seguro DPVAT, em caso de
 seinvalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez.”

faz necessária a realização de perícia para se determinar o grau de invalidez que restou
acometido o autor. Assim, converto o julgamento em diligência parar determinar: 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002084533-80. fl: 1/2
em 19/08/2019 às 09:49:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Claudio Bahia Felicissimo, Juiz(a) de 2ª Vara Civel de Itabaiana, 
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 Proceda a Secretaria ao agendamento da perícia, no Sistema de Controle Processual, naI –
forma do art.6° da Resolução n° 35/2006, do TJ/SE, observando o Termo de Cooperação
Institucional nº 21/2018, firmado entre este Egrégio Tribunal e a Seguradora Líder dos
Consórcios de Seguro DPVAT,  as partes para ciência desta decisão (intimando-se pelo Diário
), além da data da perícia, bem como para, no prazo de 15 (quinze) dias, indicarem assistentes
técnicos e formularem quesitos, além daqueles já constantes nos autos, ficando desde já
constando as seguintes perguntas do Juízo: 

a) A parte autora padece de alguma sequela ou enfermidade decorrente do acidente
automobilístico sofrido? Qual o CID?

b) A enfermidade da parte autora a incapacita para o trabalho? Qual o grau de invalidez a
que ficou acometido o autor?

c) Em caso afirmativo à letra “b”, essa incapacidade é parcial ou total?

d) Em caso afirmativo à letra “b”, essa incapacidade é permanente ou temporária?

e) Essa enfermidade impede o exercício da atividade executada pela parte autora, na data do
acidente, mas permite o de outra?

 f) É passível de habilitação ou reabilitação?

 Após o decurso do prazo determinado no item I, deve a Secretaria certificar se houveII -
eventual manifestação e providenciar a remessa dos autos para o Setor de Perícia (movimento
de carga no SCP). 

 Com o resultado da perícia, intimem-se as partes, pelo Diário, para, querendo,III-
manifestarem, pelo prazo comum de 15 (quinze) dias; 

IV- Atendidos, certifique-se e autos conclusos.

Atente a secretaria para a execução de todos os comandos acima, evitando-se assim despachos
e conclusões desnecessários.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Bahia Felicissimo, Juiz(a) de 2ª Vara
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiCivel de Itabaiana, em 19/08/2019, às 09:49:50

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002084533-80.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002084533-80. fl: 2/2
em 19/08/2019 às 09:49:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Claudio Bahia Felicissimo, Juiz(a) de 2ª Vara Civel de Itabaiana, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201952101151

 

DATA:

  19/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia agendada para o dia 19/09/2019 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Paulo Cândido de Lima Junior - DPVAT.

Endereço: Av. Gonçalo Prado Rollembergue, 460, Prontoclínica, São José, Aracaju-SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201952101151

 

DATA:

  19/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar as partes da Perícia agendada para o dia 19/09/2019 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Paulo Cândido de

Lima Junior - DPVAT. Endereço: Av. Gonçalo Prado Rollembergue, 460, Prontoclínica, São José, Aracaju-SE. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201952101151

 

DATA:

  19/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201952104852 do tipo Citacao geral - Carta [TM801,MD1737] <br/><br/> {Destinatário(a):

DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 38



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Civel de Itabaiana
Av. Dr. Luiz Magalhães S/N
Bairro - Centro Cidade - Itabaiana
Cep - 49503256 Telefone - (79)3432-8400

Normal(Justiça Gratuita)

201952104852

PROCESSO: 201952101151 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0005791-11.2019.8.25.0034

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: JAQUELINE MARIA DE JESUS

REQUERIDO: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

A presente, extraída da ação acima identificada, tem por finalidade a  de Vossa Senhoria,citação
por todo o conteúdo da petição inicial, cuja cópia segue em anexo, como parte integrante desta, para a
finalidade abaixo transcrita, advertindo-a de que não sendo a ação contestada, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora.

 Responder em 15(quinze) dias.Finalidade:

Despacho: Considerando que a parte ré reside em outro estado da Federação, deixo de nos termos do art. 334
do CPC, designar audiência de conciliação, por entender que o presente feito se amolda à hipótese do art. 334,
§ 4º, II, do CPC, uma vez que a realização da audiência preliminar de conciliação traria atraso ao feito e custo
excessivo à parte que teria que efetuar o deslocamento, podendo a conciliação ser tentada através de proposta
escrita ou em eventual audiência de instrução.

                   Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRONome            :
 RUA: SENADOR DANTAS, 5º ANDAR, 74Residência    :
 CENTROBairro            :
 20010000            Cep               :
 RIO DE JANEIRO - RJ - RJ    Cidade           :

[TM801, MD1737]

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ MILTON SANTANA CARVALHO,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Civel de Itabaiana, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.19/08/2019, às 13:03:39

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019002089399-06.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002089399-06. fl: 1/1
em 19/08/2019 às 13:03:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOSÉ MILTON SANTANA CARVALHO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Civel de Itabaiana, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201952101151

 

DATA:

  19/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201952104853 do tipo Intimação Parte do Processo Teor do Despacho [TM1704,MD1862]

<br/><br/> {Destinatário(a): JAQUELINE MARIA DE JESUS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Civel de Itabaiana
Av. Dr. Luiz Magalhães S/N
Bairro - Centro   Cidade - Itabaiana 
Cep - 49503256    Telefone - (79)3432-8400

Perícia

201952104853

PROCESSO: 201952101151 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0005791-11.2019.8.25.0034

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: JAQUELINE MARIA DE JESUS

REQUERIDO: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 2ª Vara Civel de Itabaiana da Comarca de Itabaiana, Estado
de Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
parte infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos: Intimar as partes da Perícia agendada para o dia 19/09/2019 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Paulo
Cândido de Lima Junior - DPVAT. Endereço: Av. Gonçalo Prado Rollembergue, 460, Prontoclínica, São José,
Aracaju-SE.

Qualificação da Parte ou Advogado:
 JAQUELINE MARIA DE JESUSNome:

 Rua José Vicente Monteiro, RUA B, QUADRA 7, LOTE 23, RECANTO DA SERRA,Residência:
 QueimadasBairro:
 Itabaiana - SECidade:

 
[TM1704, MD1862]

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ MILTON SANTANA CARVALHO,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Civel de Itabaiana, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.19/08/2019, às 13:03:40

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019002089400-61.

Recebi o mandado 201952104853 em _____/_____/__________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002089400-61. fl: 1/1
em 19/08/2019 às 13:03:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOSÉ MILTON SANTANA CARVALHO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Civel de Itabaiana, 
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